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1. OBJETO DO PROPOSTA/CONTRATO 

 

Prestação de serviços de acompanhamento do Núcleo de Gestão Estratégica da ECOS TURISMO, em 

relação as normas ISO 9001:2015, Sistema de Compliance e LGPD. 

 

2. INFORMAÇÕES DO CLIENTE 

  

Contratante:  ECOS TURISMO LTDA 

CNPJ:  06.157.430/0001-06 IE:   

  07.453.362/001-90 

Endereço: QE 24 BLOCO A LOJA 11 CEP: 71.060.610 

Bairro: GUARA Cidade:  BRASILIA Estado: DF 

Responsável: ANA FLAVIA MERHEB Cargo: DIRETORA 

E-mail:  anaflavia@ecos.tur.br Telefones: 6132260214 

Site:  www.ecos.tur.br 

  

 
 
  

3. INFORMAÇÕES DA CONTRATADA 

Contratada: Vpaes Consultoria Ltda 

CNPJ: 28.234.165/0001-47     

Responsável: Viviane Paes                                        

E-mail: viviane@vpaesconsultoria.net   

Telefones: 61 9 9227-2137                                          

 

4.  ESCOPO DE SERVIÇO DA CONSULTORIA 

Assessoria no monitoramento das práticas da ECOS TURISMO a ISO 9001:2015, Sistema de Compliance 

e LGPD, por meio de visitas semanal de 04 horas. Totalizando 20 horas mês.  

 

5. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

mailto:anaflavia@ecos.tur.br
http://www.ecos.tur.br/
mailto:viviane@vpaesconsultoria
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As atividades a serem desenvolvidas:  

Reunião semanal:  

Realização de reuniões semanais junto ao núcleo de gestão estratégica, apoiando os responsáveis da 

ECOS TURISMO, na manutenção das atividades do Núcleo de Gestão Estratégica. 

 

6 -INVESTIMENTO FINANCEIRO 

Os serviços Consultoria relativo às atividades constantes do item 4 (quatro) da presente contrato, 

compreendem realização de visitas técnicas; auxilio na elaboração de documentos.  

O valor dos serviços é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), mensal. 

 

7. CLÁUSULAS GERAIS: 

Algumas atividades podem ser realizadas de forma não presencial, como análise de documentação, 

elaboração de atas de reunião e desenvolvimento de planos de ação. 

• Em caso de mudanças significativas na política econômica ou aumento acentuado nos índices 

inflacionários, os honorários serão discutidos e ajustados em acordo com a EMPRESA. 

• Esta proposta não inclui a realização de auditorias internas ou o acompanhamento de 

auditorias externas, que podem ser abordadas em propostas complementares. 

• Se houver necessidade de horas adicionais, será cobrado o valor de R$ 180,00 por hora. 

• No caso de suspensão do contrato ou atraso da realização das etapas previstas, por 

responsabilidade exclusiva do Cliente e por prazo superior a 60 sessenta) dias, seguidos ou não, 

a Consultoria poderá exigir o pagamento de taxa de manutenção de projeto parado no valor 

equivalente a 15% (quinze por cento) do valor total do projeto. 

• Caso a consultoria também suspenda o contrato ou atrase o cronograma por sua culpa exclusiva 

em prazo superior a 60 sessenta dias, seguidos ou não, também será descontado o valor 

equivalente a 15% (quinze por cento) do valor total do projeto.  

• Vale ressaltar que tentativas de agendamento de reunião por parte da consultoria onde o 

cliente não possua agenda para validações do projeto são de caráter de responsabilidade do 

cliente. 
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8. DA RESCISÃO 

Caso haja interesse das partes, o contrato poderá ser rescindido, de forma amigável, a qualquer tempo, 

mediante notificação prévia e expressa da parte interessada com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 

antecedência, ficando assegurado à CONTRATADA o direito ao recebimento dos valores proporcionais 

aos trabalhos realizados com o devido aceite e, à CONTRATANTE a garantia de conclusão dos trabalhos 

referentes ao período de execução dos serviços. 

São motivos suficientes para a rescisão deste contrato, por qualquer das partes: 

• Descumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais; 

• Atraso injustificado na execução dos trabalhos; 

• Paralisação injustificada na execução dos trabalhos; 

• Decretação de falência ou recuperação judicial da CONTRATADA; 

• Alteração social, ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 

a execução dos trabalhos; 

• Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato, na forma do art. 393 do Código Civil, entendidas as condições do seu 

Parágrafo único. 

 

09. PROTEÇÃO DOS DADOS 

Proteção dos Dados Pessoais. A Contratada, por si e por seus colaboradores, obriga-se, sempre que 

aplicável, a atuar no presente Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de 

dados relativos a uma pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as 

determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018 

(“Lei Geral de Proteção de Dados”), além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada 

país onde houver qualquer tipo de tratamento de dados da Contratante ou sob seu controle, pessoais 

ou não (“Dados”), o que inclui os Dados de seus colaboradores. 

A Contratada reconhece que, em razão da relação contratual estabelecida entre as Partes, poderá ter 

acesso a Dado Pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 

sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida 
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sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural (“Dados Pessoais 

Sensíveis”), incluindo, mas sem se limitar, a dados de saúde, devendo garantir a integridade e 

segurança destes dados, inclusive adotando técnicas de anonimização sempre que possível. 

A Contratada se obriga a informar à Contratante a descrição dos tipos de Dados tratados e a 

metodologia utilizada para o tratamento a fim de garantir que a Contratante possua informações 

adequadas e claras para elaboração de seu Relatório de Impacto, nos termos do artigo 38 da Lei Geral 

de Proteção de Dados. 

Governança e segurança: A Contratada compromete-se a adotar medidas, ferramentas e tecnologias 

necessárias para garantir a segurança dos Dados e cumprir com suas obrigações, sempre considerando 

o estado da técnica disponível.  

 

10. VIGÊNCIA E NORMAS 

Esse contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros sem a prévia autorização da contratada. 

Eventuais inclusões de outras cláusulas, exclusões ou alterações das já existentes serão consignadas 

em Termo Aditivo que passará a fazer parte integrante e inseparável deste instrumento. 

Caso haja interesse na rescisão deste contrato, ambas as partes deverão comunicar com, no mínimo, 

30 (trinta) dias de antecedência. 

Fica eleito o foro de Brasília para dirimir qualquer dúvida oriunda desse contrato. 

 

Brasília, 06 de novembro de 2023 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

VPAESCONSULTORIA 
CNPJ: 28.234.165/0001-47 
Responsável:  Viviane Paes                          
CPF: 850.972.251-04 
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Testemunha:  
CPF:   

 
Testemunha: 
CPF: 

_  
ECOS TURISMO 
CNPJ: 06.157.430/0001-06 
Responsável:  ANA FLAVIA C MERHEB 
CPF: 66549574153 
 
 
 
 
 

 


